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MoDALIDADE LICITATORIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO

2023.01.27.1

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: REAL ENERGY LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório no 2023'01'27 '1,

Modalidade Concorrência, Município de hazeiro do Norte, cujo objeto se traduz

na contratação de serviços de engeúatía para manutenção e adequação predial

nos equipamentos/imóveis públicos pertencentes à Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

REQUISTOS DE HABILITAÇÃO.

CAPACIDADE TÉCNICO.PROFISSIONAL.

DESATENDIMENTO AS REGRAS

EDITALÍCIAS. IRREGULARIDADE.

ATENÇÁO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO

AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

1. RESUMO DO RECURSO

Trata-serjerecursomovidoporREALENERGYLTDA,

pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua

discordância quanto ao julgamento proferido pela Comissão Permanente de

Licitação na fase de habilitação, notadamente a inabilitação da Recorrente,

fundamentando o recurso na alegação de integral cumprimento do edital'

pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação

do certame a fim de que seja habilitada a Recorrente, continuando a disputar o

certame
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Prazo de contrarrazões devidamente ofertado. A licitante OK

Empreendimentos Construções e Serviços LTDA EPP apresentou

contranazóes sustentando a inabilitação da Recorrente'

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto

no art. 109, I, "a", da Lei no 8.666193, bem como observou os demais

pressupostos recursais.

Assim, conheço do recurso para apreciá-lo no mérito'

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualiÍicação econômico-f,tnanceira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do edital da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciado no art. 3o, da Lei n" 8.666193'

Nesse ponto, é dever da comissão de Licitação julgar as

habititações das licitantes à luz do que consta no instrumento convocatório, de
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modo que a ausência de apresentação de documentos e/ou informações essenciars

remete ao julgamento de inabilitação da licitante.

Tem-se que os docurnentos de habilitação, mormente os

atestados de capacidade tócnico-profissional, vinculados aos responsáveis

técnicos da Pessoa Jurídica. apresentados pela Recorrente não atendem

integralmente ao disposto no edital, seguldo o entendimento da Comissão

Per.manente de Licitação relatado na Ata de. Julgamento das habilitações.'

REAL ÊNnnCy LTDA, por descumprimento ao item

5.2.3.3 ahnea trbrr do Edital Convocatório (não

comprovação de possuir todas as parcelas de maior

relevância exigidas no edital; Não apresentou acervo

proÍissional de redes lógicas/telefônica e algumas Certiclões

àe Acerv'o Técnico-CATs registradas sem autenticação)'

o instrumento convocatório ttata da necessidade de

cumprimento de requisitos pertinentes à capacidade tecnica das licitantes nos

itens 5.2.3.2 e 5.2.3.3, cuja redação é a seguinte:

5.2.3 QUALIFICAçÃO TÉCNICA
5.2.3.2 Comprovação de capaciclade técnico-operacional

para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da

licitação, senclo esta feita mediante a apresentação de

atestaclos fornecidos por pessoas iurídicas de direito

púbiico ou privado, devendo tais atestados virern

àcompanhados clas respectivas planilhas descritivas dos

serviç-os executados. cuja(s) parcela(s) de maior relevância

técnica tcúa(m) siclo:

a) Serviços gerais de constntção civil em edificações:

Fundações, Estruturas, Alvenarias, Pinturas, Painéis e

Divisórias, executados em obra pública institucional,

industrial ou comercial;
b) Serviços gerais de Instalação Hidráulica, Sanitária,

Elétrica. Telefônica e Lógica, com Execução ou

manutenção de Subestação Eletrica;

'',r,li i'")';.:<', '': , i'i

À



nr

W, TNWt'x ffi'{i} q;ffifeffi.&

W WXW XY"""{ã.} ffi Â fd$ ffi ru :§"#XW é'1àU-, *í'{: 3{ § #í-ÃffiNW'#'# {t 34 Ê''t ffi" { {í;

ilffiffi#r *"§ "WF'4."W#â/{t*;'l$.- $"4

c) Serviços gerais de Instalação ou manutenção de Ar

Condicionado.

5.2.3.3 Comprovação da PROPONE'NTE possuir como

Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro Permane.lle, na

datá prevista' para entrega dos 6ocumentos, profissional(is) de

nível superiór, reconheciclo(s) pela entidade prof,rssional

competcnte, detcntor(es) de CERTIDÃO DE ACER\IO

TECNICO, com Registro de Atestado, que comprove a

execução de obras cle características similares às do objeto da

, presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância

iécnica tenham sido:

a) Serviços gerais de construção civil em edificagões:

Fundações, Éstrufuras, Alvenarias, Pinturas, Painéis e

Divisórias, executados em obra pública institucional,

industrial ou comercial;
b) serviços gerais de Instalação Hidráulica, sanitária,

Élétri.u, Telefônica e Logica, com Execução ou

manutonção de Subestaçáo Elétrica;

c) Serviços gerais de Instalação ou manutenção de Ar

Condicionado.

A Recorrente foi inabiiitada emrazáo de não atender ao requisito

do item 5.2.3.3 alinea"b" do Edital, que trata da capacidade técnico-profltssional,

quer dizer, da necessidade de a Licitante demonstrar que possui profissional

(responsável técnico) habilitado e com experiência prévia comprovada, mediante

CerJidão de Acervo Técnico - CAT registrada no CREA, para a prestação de

cada um dos serviços relacionados como parcelas de maior relevância.

O responsár,el téonico é um dos principais figurantes por parte da

pessoa jurídica que pretende participar de um procedimento licitatório que

envolva serviços de engenharia, por exemplo. É que compete ao profissional

atestar a proposta da licitante, respondendo pela possibilidade técnica de sua

realizaçáo em caso de contratação.
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Não à toa, a1-ei de Licitações alutoriza que o Poder Público exija

das licitantes a indicação de um responsável técnico e a demonstração de sua

experiência na área do serviço que se preteude rcalizar. Tal disposição editalícia

encontra amparo na Lei no 8.666193 (Lei de l-,icitações e Contratos

Administrativos), notadamente no art. 30, II, §1o, I:

Art. 30. A documentação relativa à qualif,rcação técnica limitar-

II - comprovação <le aptidão paia desempenho de atividade

. pertinente e compatível em características, quantidades e pÍazos

.o- o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelharnento e do pessoal técnico adequados e disponíveis

pàru a realização do objeto da licitação, bem como da

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos ;

§ 1; A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput"

áeste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e

serviços, sàrá Í'eita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, devidamente registrados nas

entidades proflrssionais competeutes, limitadas as exigências a:

I - capacitàção técnico-profissional: comprovação do licitante de

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega

àa proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente

recãnhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidàde tecnica por execução de obra ou serv'iço de

caràcterísticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às

parcelas de maior relevância e valor signiÍicativo do objeto da

iicitação, vecladas as exigências de quantida<1es mínimas ou

prazos máximos;

O Tribunal «le Contas da União em várias oportunidades .lá se

menifestou sobre a relevância do disposto no dispositivo legal em tela. reiterando

que a comprovação de existência de um profissiontrl técnico é salutar para

demonstrar a habilit ação para tealização do serviço ou obra que se pretende

contratar

7. Entendo que a primeira interpretação não é a que mais se

coadnna com o interesse da Adrninistração de se resguardar
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quanto à real capacidade técnica da licitante de prestar

ádequadamente os serviços pactuados. Especialmente em

serviços de maior complexidacle técnica, colno os que

.rroir** o objeto do pregão prornovido pela Ceron, seria

imprescirrdível a apresentação rle atestado de capacidade

téciricg-profissional Çom exigência Ce quantitativos

rnínimos, sob pena 'Je a Administração atribuir

responsabilidade pllu pr,,tução dos serviços a profissionais

qu; não detêm capacidade técnica demonstrada na

execução de serviçõs dê porte compatível com os que serão

efetivamente contratados,
(TCU. Acórdão oo 30'7012:013-Plenário' Processo

ôtS.S:ZIZOt:-t. Relator Ministro José Jorge. Plenário.

Julgado em: l3ll ll20l3)

Na mesrna linha de raciocínio juríclico é o entendimento do

Superior Tribunal de Jtrstiça

ADMTNISTRATIVO. LrClrAÇÀo. INTERPRETAÇÃO

DO ART" 30,II E §1" DA Lhll s,666193-

I - Não se comete violação ao art. 30, II, da Lei no

8.666193, quando, em proeedimentq licitatorio, exige-se a

.o-prouuçào, em nome da empresa proponente, de

atestados técnicos emitidos por operadoras de telefonia no

Brasil. de execução, em qualquer tempo, de serviço de

implantação de cabos telefônicos ciasse "L" e "C" em

1'reríoclo consecutivo de vinte e quatro meses. no volume

rnínimo de 60.000 Hxh, cievidamcnte certiÍicados pela

entidade profi ssional competente.

2 - O.*i-. do clisposto no art. 37, XXL, da Constituiçãc

F'ederal, e sua parte finaI, refercnte a exigências de

qualiticação técnica e econômioa indispensáveis à garantia

do cumprinrento das obrigações, revela que o propósito ai

objetivado é oferecer iguais oportunidades de contratação

coÍn o Poder Público, não a todo e qualquer interessado,

indiscriminadamente, mas sitn, apenas a quem possa

evidenciar que efetivamente dispõe de condições paru

executar aquilo a que se propõe (Adilson Dallari)'
3 - Mandado de segtlrança denegatlo em primeircl e

segundo graus.
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4 - Recurso especial improvido.
(STJ. RIsp Íf 172.232-SP. Relator Ministro José Delgado.

Prinreira'I'urma. Juigado em: f ii08l1998. DJU de 21.9.98,

RSTJ t1slr94)

z\Di\{IN IS TRATIVO. PROCE DIMEN TO LICITATORIO'
ATESTADO TECNICO. COMPROVAÇÃO. A(JTORIA.
EMPRESA. LEGALIDADE,
Quando, em procedimento licitatório, exige-se

comprovação, em nome da entpresa, não está sendo violado

o art. 30 "§1', ,II, câPut, da f:ei 8.66611993' E de vital.

impoÍância, no trato da coisa pública, a permanente

perseguição ao binômio qualidade e eficiência, objetivando

não só a garantir a segurailça jurídica do contrato, mas

tambénr a consideração de ceÚos fatores que integram a

finalida«lc da:; licitações. rnáxintc em se tratando daquelas

de grarrcle complexidade e de wilto financeiro tamanho que

irnp<lrrhe ao arlmini.strador a elatroração de dispositivos,

sempre em atenção à peclra de toque do ato administrativo
-- a iei -- mas com clispositivos que busquern resguardar a

Administração cle aventureiros ou de licitantes ile

competência estrutulal, arlministrativa e organizacional

duvidosa.
Recurso provido.'
(STJ. REsp ne 44.750-SP. Processo no 199710058245-0.

Relator Ministro Francisco Falcão. Prirneira Turma.

Julgarlo em: 17108/2000. DJ de 2510912000)

Para além disso, é possír,el exigir que os serviços prestados peltl

proÍissional responsár,'el técnico da iicitante sejam <ler.idatnente registrados no

(lonselh«r Regional cle . Ertgenharia e Agronr:mia (CREÀ), poftanto,

comprovando-se a capacidade tecnico-profissional mediante Certidão dc Acervo

'Iécnico (CAT) do profissional habilitado' Decidiu.o TCI'J:

REPRI]SENTAÇÃO. CONVÊNIO. IMPLANTAÇÃO DE

TLUMINAÇÃO g PAISAGISMO EM PRAÇA PUBI-ICA.
TOMADA DE PREÇOS. EXIGÊNCAS QUE RESTRII.VGEM

A CC)MPETITIV-IDADE. NÃO CONHECIMENTO DE.

RECURSO ADI\{INISTRATIVG DT] FORMA INDEVIT)4.
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CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR PARA
SUSPENDER O CERTAME. ANULAÇÃO DO CERTAME.
CIÊNCIA DAS IRREGULARIDADES. Para fins de habilitação

técnico-operacional das licitantes em certames visando a

contrataçãc de obras públicas e setviços de engeúaria, devern

ser exigidos atestados técnico-operacionais emitidos em nome

da licitante, podendo ser soiicitadas as certidões de acervo

tecnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade

tecnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização

profrssional competente em l1ome dos profissionais vinculados

àos referidos atestados, como [orma de conferir autenticidade e

veracidade das infonnações constantes nos atestados emitidos

em nome das licitantes.
(TCU. Acórdão n" 232612}19-Plenário. Processo 005.7 9812019 -

1. Relator Ministro Benjamin Zymler. Plenário. Julgado em:

021r0t20t9)

9.6. cientificat a pret-eitura municipal de Acopiara/CE, sobre as

seguintes irregularidades observadas na Concorrência Pública
2,020.07.02.01, a fim de preveni-las:

9.6.1 exigência de atestado registrado no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (Crca) para comprovação rJa

capacidadc técnico-operacional da cmpresa (item 5.4.5'l' do

edital), em desacordo com a legislação vigente, [raja vista que o

CAT (Certidão de Acervo Técnico) é o documento ofrcial do

Crea apto a fazer prova da capacidade técnica do profissional,

mas nâo da empresa licitante, conforme o art. 5o da Resolução

1.02512009 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
(Confea);
(TCU. Acórdão no 47012022-Plenário' Processo Í1o

012.5811202l-6. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário.

Julgado em: 09 I 03 12022)

A autenticação que se pede no procedimento licitatorio é aquela

atinente à possibilidade de prova «le veracidade cla Certidão de Acervo Técnico

junto ao CREA, não a autenticação do.documento mcdiante procedimento em

cartório. So é exigido que o documento de capacidade técnico-profissional esteja

registrado perante o CREA, a prova disso deve estar no proprio documento.

Observe-se que o AtestaCo de Execução cle Serviço, da lavra do Município de

!.:::ai.i:1 ;):fl-tr!tt i;'lilt1!t'tiir:, 9,ir',|:t - {.,;1-1';1'11 - i-í:ir': ;':"j,'J|*-1r;:/ -.:i1ii7.;!1t- '\:i.;
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Nova Olinda, de fls. 1667-1673, não consta qualquer procedimento de

autenticação e/ou registro do CREA:

ocoffe que a Recorrente, ao contrário do que alega em seu

Recgrso, deixou de comprovar que possui como Responsável(is) Técnico(s) ou

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos,

profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pela entidade profissional

cgrnpetente, habilitado para a prestação de serviços de instalação tel'efônica e

lógica, conforme exigido no edital.

veja-se que o conselho Federal de Engenhaia e Agronomia

(CONFEA), por meio cla Resoluçãtr n" 2lS,diferencia as atividades prestadas por

cacla especialida<le'«la engeúaria (civil, eletrica etc)' Deste modo, no caso

concreto, a Recorrente haveria de comprovar possuir um proÍissional habilitado

para cada uma das parcelas de maior relevância indica<las no instrutnento

convocatório.

Do mesmo modo, comprovando ter em Seu quadro permanente

ou como responsável técnico da empresa um profissional habilitado para

prestação de cada um dos sen iços de engenharia detalhaclos como "parcelas de

maior reler,ância", haveria cle provar que o profissional já havia tealizado

anteriormente serviços similares ao licitado, metliante CAT.

Então, era indispensável que os licitantes, inclusive a Recorrente,

demonstrassem nos autos do processo administrativo que possuem responsável

técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos

clocumentos, engenheiro civil e engenheiro eletricista (modalidade eletrônica) ou

eletrônico, além de outros profissionais de acordo com as parcelas de maior

reler,âtr cia indicadas no i n struntento c onvocatt'tri o.
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A Recorrente não cumpriu o requisito da capacitação técnico-

profissional no que tange ao serviço de "Insta.lação l,ógica", porquanto os

documentos pertinentes à comprovação da capaci«latie técnico-profissional não

foram emitidos em noÍne do profissional habilitado para tanto. já que o art. 9" da

Resolução n" 218i1973 do CONFEA, apontado quÊ so são competentes para

prestação de tal serviço o "engenheiro eletrônictt", "e[genheiro eletricista,

modalidade eletrônica" e o "engenheiro cle comunicação".

i' ' A Recorrente, destarte, não cumpriu o disposto no itent 5.2.3.3

alínea "b", do instnrmento convocatório, sendo imperiosa a sua inabilitação.

Logo, assiste razáo parciaimente à. Recon'ente. mantendo-se, todavia, sua

inabilitação.

4. DA CONCLUSÃO.

Pelo acima exposto, conheço do Itecurso interposto, para, no

mérito, julgá-lo improcedente. rnantendo a inabilitação da Recorente por

descurnprimento cle requisitos de capacitação técnico-protissional, item 5 -2.3.3,

alinea "h" do Edital.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido

Juazeiro do Norte, 20.de, abril de zln.

Pergentina Paren CatunCa

Secretária Muni de Educação

A LICITANTE
R.EAL ENERGY LTDA
CNPJ: 41.r 16.138/0001 -38
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MODALIDADE LICITATÓRT,A.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA

2023.01.27.1

NO

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: WERTON ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA'

ME

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n" 2023'01'27 '1,

Modalidade Concorrência, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se traduz

na contratação de serviços de engenhaia para manutenção e adequação predial

nos equipamentos/imóveis públicos pertencentes à Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

REQUISTOS DE HABILITAÇÃO.

CAPACIDADE TÉCNTC,q. PROFISSIONAL.

DESATENDIMENTO AS REGRAS

EDITALÍCIAS. IRREGULARIDADE.

ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO

AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

I.. RESUh{O DO RECURSO

Trata-se cle recurso rnovid0 por WERTON ENGENIIARIA E

ARQUITETURA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da

pretensão reside em sua discordância quanto ao julgamento proferido pela

Comissão Permanente de Licitação na fase de habilitação, notadamente a

inabilitação da Recorrente, fundamentando o recurso na alegaçáo de integral

cumprimento do edital.
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pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação

do certame a fim de que seja habilitada da licitante que apresenta o Recurso'

continuando a disPutar o certame.

prazo de contrarrazóes devidamente ofertado. A licitante OK

Empreendimentos construções e serviços LTDA EPP apresentou

contrarrazões sustentando a inabilitação da Recorrente.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO,

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestivi<lade, atendendo ao prazo previsto

no art. 109, I, "a", da Lei no 8.666193, bem como observou os demais

pressupostos recursais.

Assim,conheçodorecrtrsoparaapreciá-lonomérito.

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo cle fornta clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, captrt,

da CF/S8.
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Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do edital da Licitação, observando o Princípio da vinculaçáo ao

lnstrumento Convocatório, consubstanciado no art. 3o, da Lei no 8'666193'

Nesse ponto, é dever da comissão de Licitação julgar as

habilitações das licitantes à luz do que consta no instrumento convocatório, de

modo que a ausência de apresentação de documentos e/ou informações essenciais

remete ao julgamento de inabilitação da licitante.

Tem-se que os documentos de habilitação, mormente os

atestados de capacidade técnica-operacional e de capacidade técnica-

profissional, vinculados aos responsáveis técnicos da Pessoa Jurídica'

apresentados pela Recorrente não atendem integralmente ao disposto no edital,

segundo o entendimento da Comissão Permanente de Licitação relatado na Ata

de Julgamento das habilitações.

WERTON ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA,
por descumprimento ao item 5.2.3.2 alínea "c" e 5'2'3'3

alíneas Í'b" e í6c" do Edital Convocatório (não comprovação

de possuir todas as parcelas de maior relevância exigidas

,o iditul, tendo apresentado aceryos apenas de serviços

comuns de engenharia civil que possui atribuições técnicas

limitadas pelo Art 7" da Resolução CONFEA n' 218173'

Sendo assim. a empresa não possui profissional para

instalações de rede lógica e nem de subestação ou serviços

correlatos.

O instrumento convocatório ttata da necessidade de

cumprimento de requisitos pertinentes à capacidade técnica das licitantes nos

itens 5.2.3.2 e 5.2.3.3, cuja redação é a seguinte:

5.2.3 QUALIFICAçÃO TÉCNICA
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5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional

para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da

licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de

atestados forneci<los por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, devendo tais atestados 
"zirem

àcompanhados das respectivas planilhas descritivas dos

serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância

técnica tenha(rn) sido:

a) Serviços gerais de construção civil em edificações:

Fundações, Estruturas, Alvenarias, Pinturas, Painéis e

Divisórias, executados em obra pública institucional,

industrial ou comercial;
b) Serviços gerais de Instalação Hidráulica, Sanitária,

Elétrica, Telefônica e Lógica, com Execução ou

manutenção cle Subestação Elétrica;

c) Serviços gerais de Instalação ou manutenção de Ar

Condicionado.

5.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como

Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro permanente, na

datá prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de

nível superior, reconhecido(s) pela entidade proÍissional

competente, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO

TECNICO, com Registro de Atestado, que comprove a

êxecução de obras de características similares às do objeto da

presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância

técnica tenham sido:

a) Serviços gerais de construção civil em edificações:

Fundações, Estruturas, Alvenarias, Pinturas, Painéis e

Divisorias, executados em obra pública institucional,

industrial ou comeroial;
b) Serviços gerais de Instalação FIidráulica, Sanitária,

Elétrica, Telefônica e Lógica, com Execução ou

manutenção de Subestaçáo El étrica;

c) Serviços gerais de lnstalação ou manutenção de Ar
Condicionado.

Sem delongas, restringindo à capacidade técnico-operacional,

aquela vinculada à empresa em si, percebo que o julgamento feito pela Comissão

Permanente de LicitaÇão merece reforma, porque está inserida na documentação
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da anexada pela Recorrente a prova de prestação de serviço de instalação ou

mantrtenção de ar condicionado. Atendiclo o item 5.2.3.2 alínea "c".

O responsávôltécnico é um dos principais Íigurantes por parte da

pessoa jurídica que preterrcle participar de um procedimento licitatorio que

envolva serviços de engenharia, por exemplo. É que compete ao proflrssional

atestar a proposta da licitante, respondendo pela possibilidacle técnica de sua

rcalização em caso de contratação'

Não à toa, a Lei de Licitações autoflza que o Poder Publico exija

das licitantes a indicação de um responsável tecrrico e a demonstração de sua

experiência na âreado seniço que se pretende teahzar. Tal disposição editalícia

encontra amparo na Lei no 8.666193 (Lei de. Licitações e Contratos

Administrativos), notadamente no alt. 30, II, §lo, I:

Aft. 30. A documentação relátiva à qualificação técnica limitar-

se-á a:

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

.o. o objeto dã licitaçao, e indicação das instalações e do

aparelhamênto e do pessoal técnico adequados e disponíveis

para a realizaçáo do objeto da licitação, bem como da

qualificação de cada um dos membros da equipe tecnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

§ l" A comprovação de aptidão referida no inciso Il do "caput"

áeste artigó, no caso das licitações pertinentes a obras e

serviços, sãrá feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicaS

de direito público ou privado, dcvidamente registrados nas

entida,Jes proÍissionais competentes, lirnitadas as exigências a:

I - capacitàção técnico-profissiona.l: qomprovação do licitante de

possuir etn seu quadro permanente, tra data prevista para entrega

da proposta, profissional de nível sttperior ou outro devidamente

,".õrh""ido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execttção de obra ou serviço de

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às

parcelas cle maior relevância e valor significativo do objeto da

' í'r,iii-ir' ' 'i-iji"r ír:i.
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licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou

prazos máximos;

O Tribunal cle Contas da União em r,árias oportunidades já se

manifestou sobre a relevância do clisposto no clispositivo legal em tela, reiterando

que a comprovação de existência de nm protlssional técniccl é salutar para

demonstrar a habilitação para realizaçáo do serviço ou obra que se pretende

contratar:

7. Entendo que a primeira interpr:etação não é a que mais se

coaduna com o interesse da Adrninistração de se resguardar

quanto à real capacidade técnica da licitante de prestar

adequadamente os serviços pactuados. Especialmente cm

serviços de maior complexidade técnica, coÍno os que

envolvern o objeto clo pregão prornovido pela Ceron, seria

imprescindível a apresentaç)ão de atestado de capacidade

técnico-profissional com exigência de quantitativos

mínimos, sob pena de a Administração atribuir
responsa.bilidade pela prestação dos serviços a profissionais

que não detêm capacidade técnica demonstrada na

execuçãro de serviços de porte conrpatível com os que serão

efetivarnente contratados.
('tCU. Acordão ÍIo 307012013-Plenário. Processo

018.837/2013-1. Relator Ministro José Jorge. Plenário.

Julgado em: 13/1 ll20l3)

Na mesma linha de raciocínio jurídico é o entendimerrto do

Superior Tribunal de Justiça

ADMINISTRATI\/O. LICITAÇIIO. IN'IEPJRETAÇÃO
DO ART. 30,II E §1" DA LEI 8,.666193.

1 - Não se cornete violação ao art. 30, II, da Lei n"

8.666193, quando, em procedimento licitatorio, exige-se a

comprovação, em nome da empresa proponente, de

atestados técnicos emiti«los por operadoras de telefonia no

Brasil de execução, em qualquer tempo, de serviço de

implantação de cabos telefônicos classe "L" e "C" em

período consecutivo de vinte e qnatro meses, no volume

r.i lr',j I i - j Ér.j,í, i t r :i'. r,i t í :. ji., i1 ;,1 t trt. í:.tt. it:,..'.1 :
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mínimo de 60.000 HXh, devidamente certificados pela

entidade prof,rssional competente.

2 - O exalne do disposto no art. 37, XXI, da Constituição

Iiederal, e sua parte final" referente a exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia

do cumprimento das obrigações, revela que o propósito aí

objetiva«lo é oferecer iguais oportunidades de contratação

com o Poder Público. não a todo e qualquer interessado,

indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa

evidenciar que efetivamente clispõe de condições pata

executar aquilo a que se propõe (Adilson Dallari).

3 - Mandado de segurança denegado em primeiro e

segundo graus.

4 - Recurso especial imProvido.
(STJ. REsp n" 172.232-SP. Relator Ministro José Delgado'

Primeira Turma. Julga.do em: 1710811998. DJU de21.9.98,

RSTJ rr5lre4)

ADMINTSTRATIVO. PROCEDIMENTO LICI-TATORIO'

AíEitÁbó TECNICo. coMPRovAÇÃo. AUToRIA'
EMPRESA. LEGALIDADE.

Quando, em procedimento licitatorio, exige-se

.à*ptorução, em nome da empresa, não está sendo violado

o u.t. 30 §1', II, caput, da Lei 8.666119%. É de vital
importância, no trato da coisa publica, a permanente

perseguição ao binômio qualidade e eficiência, objetivando

não só a garantír a segurança jurídica do contrato, mas

também a consideração de certos fatores que integram a

finalida«le das licitações, máxime em se tratando daquelas

de grande complexidacie e de vulto financeiro tamaúo que

imponha ao administrador a elaboração de dispositivos,

sempre em atenção à pedra de toque do ato administrativo

- a lei - mas com dispositivos que busqlrem resguardar a

A<lministração cle aventureircs ou de licitantes de

competência estnttural, adnrinistrativa e organizacional

duvidosa.
Recurso provido'' 

r no rgg1r0o5gz45-0.(STJ. REsp n" 44.750-SP. Processo

Àelator úinitt o Francisco Falcão. Primeira Turma.

Julgado em: 1710812000. DJ de 2510912000)
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Para além disso, é possível exigir que os serviços prestados pelo

profissional responsável técnico da licitante sejam devidamente registrados no

Conselho Regional de Engenharia e Agrotlomia (CREA), portanto,

comprovando-se a capacidade técnica-profissional mediante Certidão de Acervo

Técnico (CAT) do proÍissional habilitado. Decidiu o TCU:

REPRESENTAÇÃO. CONVÊNIO. IMPLANTAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO E PAISAGISMO EM PRAÇA PUBLICA.
TOMADA DE PREÇOS. EXIGÊNCIAS QUE
RESTRINGEM A COMPETITIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
DE FORMA INDEVIDA. CONCESSÃO DE MEDIDA
CALTTELAR PARA SUSPENDER O CERTAME.
ANULAÇÀO DO CERTAME. CIÊNCIA DAS
IRREGULARIDADES. Para Íins de habilitação tecnico-
operacional clas licitantes em certarnes visando a

contlatação cle obras pírblicas e serviq:os de engenharia,

devem ser exigidos atestados lócnico-operacionais emitidos
em nome da licitante, podendo ser solicitadas as certidões

de acervo técnico (CA'l) ou anotações/registros «le

responsabilidade técnica (ARTTRRT) emitidas pelo

conselho de fiscalização profissional competente em nome

dos prof,tssionais vinculados aos referidos atestados, corno

forma cle conferir autenticidade e veracidade «las

informações constantes tlos atestados emitidos em nome

das licitantes.
(TCII. Acorcião ÍIo 232612019-Plenário. Processo

005J9812019-1. Relator Ministro Benjamin Zymler.
Plenário. Julgado em: 021 l0l20l9)

9.6. cientif,rcar a prefeitura municipal de AcopiararCE sobre

as seguintes irregularidades observadas na Concorrência
Pública 2020.07.A2.01, a fim de preveni-las:
9.6.1 exigência de atestado registrado no Conseiho

Regional de Engenharia e Agronotnia (Crea) pata

comprovação da capacidade tócnico-operacional da

empresa (item 5.4.5.1. do edital), ern desacordo corn.a
legislação vigente, haja vista qLIe o CAT (Cçrtidão de

Acervo Técnico) é o docutnento oÍicial do Crea apto a

'tii..t:,:'.:.i','t'-.;"?:aT.{aili:{:*l:{}í1,.,t::..(.'..1::.í:i}"i":)i .
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fazer prova da capacidade técnica do profissional, mas não

da empresa licitante, conforme o art. 5o da Resolução

1.02512009 do Conselho L'ederal de Engenharia e
Agionomia (Confea);
(TCIJ. Ac,ordão no ,17012022-Plenário. Processo 1'Io

012.58112021-6. Relator Mitristro Vital do Rêgo. Plenário.
Julgado ern: 09i03/2022)

Ocorre que a Recorrente, ao contrário do que alega em seu

Reôurso, cleixou de comprovaf qqe possui como Resp«:nsável(is) Técnico(s) ou
,- I i

enn Seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos,

profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pela entidade profissional

conrpetente, habilitado para a prestação «le serviços de cabeamento lógico,

conforme exigido no edital.

Veja-se que o Conselho Federal de Engenhaia e Agronomia

(CONFEA), por meio da Resoluçào no 218, diferencia as atividades prestadas por

cada especialidade <la engenharia (civil, elétrica etc). Deste modo, no caso

concreto, a Recorrente haveria de comprovar possuir um proÍissional habilitado

para cada uma das parcelas de maior relevância indicadas no instrumento

convocatório

Do mesmo moclo. comprovando ter em seu quadro permanente

ou cômo responsável técnico da empresa um proÍissional habilitado para

prestação de cada um dos serviços cle engenharia detalhados como "parcelas de

maior relevância", haveria de provar que o profissional já havia rcalizado

anteriormente serviços similares ao licitado

Então, era indispensável que os licitantes, inclusive a Recorrente,

dernonstrassem nos autos do processo administrativo que possuem responsável

técnico ou em seu quadrc) permanente, na data prevista para entrega dos
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documentos, engenheiro civil e engenheiro eletricista (modalidade eletrônica) ou

eletrônico, alern de outros proiissionais de acor<lo cotn as parcelas de maior

relevância indicadas no instrurnento t:onvocatório.

Com a interposição do Recurso e a reanálise tla documentação

jlntada pela Recorrente, vê-se que Íicou atendida a prova da capacidade técnica-

proÍ-rssional pertinente aos serviços de instaiação ou manutenção de ar

condiôionàdo, porquanto no CAT juítado existe a indicação do referido serviço e

o p.ofrssiorral em noffte do qual o CAT foi emitido, êngenheiro civil, é

capacitado para a sua realização. Retificado o julgamento neste sentido.

Porém, a Reccrrente não cumpriu o requisito da capacitação

técnico-profissional no quc tange ao serviço de "lnstalação Lógica", porquanto

os docurnentos pertincntes à conlprovação da capacidacle técnico-profissional

não Íbram ernitidos em llome do profissional habilitadr: para tanto, já que c art.

9" da Resolução n" 21811973 do CONFEA, apontado que só são competentes

para prestação de tal serviço o "engenheiro eletrônico", "engenheiro eletricista,

modalidade eletrônica" e o "engenheiro de comunicação". Tal falha tambéur

persiste ern relação ao serviço de "execução ou manutenção de subestação

elétrica", cnja indicação ,.ios protissionais compctentes está no aÍt. 8o da

Resolrrção n" 2t8ll9i3 do CONFEA.

A Recorrente, destarte, não cumpriu o disposto no item 5.2.3.3

aiínea "b", do instrumenlo convocatori«-1, senCo irnperiosa a sua inabilitação.

Logo, assiste razáo parcialmente à Recorrentc, mantendo'se, todavia, stla

inabilitação.

4. DA CONCLUSÃO.

k
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Pelo acima exposto, conheço do Recurso interposto, para, no

mérito, julgá-1o parcialmente procedente, reconhecendo o cumprimento

integral dos requisitos de capacitação tecnico-operacional, item 5.2.3.2, trecho

em que reformo a clecisão da Comissão Permanente de L,icitação, mas mantendo

a inahilitação da Recorrente por descumprimento cle requisitos de capacitação

técnico-profi ssional, item 5 .2.3 .3, alínea "b".

Juazeiro do Norte, 20 de abril de 2023.

Pergentiua Parente Catuncla

Secretária l\{unicipal .de EducaÇão

À r.rcrraxrn
WERTON ENGENHARIA E ARQUITETUILA. LTDA.ME
CNPJ : lt.1 43.0L0/0001-33
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MoDALIDADE LICITATORIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO

2023.01.27.1

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: S A ENGENHARIA LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n" 2023.01-27.1,

Modalidade Concorrência, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se traduz

na contratação de serviços de engenharia para manutenção e adequação predial

nos equipamentos/imóveis publicos pertencentes à Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

REQUISTOS DE HABILITAÇÃO.
CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL.

DESATENDIMENTO AS REGRAS

EDITALÍCIAS. IRREGULARIDADE.

ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

T. RESUNIO DO RECURSO

Trata-se rJe recruso movido por s A ENGENHARIA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua

discordância quanto ao julgamento proferido pela Comissão Permanente de

Licitação na fase de habilitação, notadamente a inabilitação da Recorrente,

fundamentando o recurso na alegaçào de integral cumprimento do edital.

pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação

do certame a fim de que seja habilitadaa Recorrente, continuando a disputar o

certame
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Prazo de contrarrazões devidamente ofertado. A licitante OK

Empreendimentos Construções e Serviços LTDA EPP apresentou

cottrarrazóes sustentando a inabilitação da Recorrente.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao pÍazo previsto

no art. 109, I, "a", da Lei no 8.666193, bem como observou os demais

pressupostos recursais.

Assim, conheço do recurso para apreciá-lo no mérito

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA.

Preliminarmente, a pretensão de juntada posterior de documentos

t'eita pela Recorrente, ainda em fase de análise da habilitação, após a entrega de

envelopes, é compatível com a legislação pertinente, conforme vem

disciplinando o Tribunal de Contas da União.

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO
PELO DECRETO IO.O24I2O19. IRREGULARIDADE NA
CONCESSÃO OE NOVA OPORTLTNIDADE DE ENVIO
DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS

LICITANTES, NA FASE Di] JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO

DEVIDAMENTE FLTNDAMENTADO. PROCEDÊNCH.
REVOGAÇÃO DO CERTAME. ME,DIDA CAUTELAR
PLEITEADA PREruDICADA. CIÊNCIA AO
ruRISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE.
OITIVA DO MINISTERIO DA ECONOMIA SOBRE A
CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA
COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que

apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura
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necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificaçáo econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do edital da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciado no art. 3", da Lei no 8.666193.

Nesse ponto, é dever da Comissão de Licitação julgar as

habilitações das licitantes à luz do que consta no instrumento convocatório, de

modo que a ausência de apresentação de documentos e/ou informações essenciais

remete ao julgamento de inabilitação da licitante.

Tem-se que os documentos de habilitação, mormente os

atestados de capacidade técnica-proÍissional, vinculado aos responsár'eis

técnicos da Pessoa Jurídica, apresentados pela Recorrente quando da sessão de

abertura, não atendem integralmente ao disposto no edital, segundo o

entendimento da Comissão Permanente de Licitação relatado na Ata de

Julgarnento das habilitações.

S A ENGENHARIA LTDA, por descumprimento ao iterrt

5.2.3.3 alínea í6h" do Edital Convocatório (não

comprovação de possuir todas as parcelas de maior

relevância exigidas no edital, tendo apresentado acervo de

cabeamento Lógico sem um profissional habilitado para tal
serviço. O engenheiro civil possui atribuições técnicas

concedidas pela Resolução CONFEA n' 218 que NAO
reconhece acervos de cabeamento logico para tal
profissional. Adenrais, o tema já foi topico de cliscussão

pela Súmula da Reunião Ordinária no 1108/2015 cla

liÍ:+:: "l*r.:r.jr.;*;::i:,.i*!)t:';i:'.:íi:.ta:.t..t::.{}i:i.í.'i:1:
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da sessão pública do certame não fere os princípios da

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja,

a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida

oporfunidade para sanear os seus documentos de

habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do

interesse público, com a prevalência do processo (meio)

sobre o resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as

fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve

sanear eventuais eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata

e acessível aos licitantes, nos term-os dos arts. 8o, inciso

XII, alínea rrhrr' 17, inciso VI; e 47 do Decreto

10.02412019; sendo que a vedação à inclusão de novo

doctrmento, prevista no art. 43, §3o, da Lei 8.66611993 e no

art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.13312021), não

alcança documento ausente, comprobatório de condição

atendi«la pelo licitante quando apresentou sua proposta, que

não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação

e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser

solicitado e avaliado pelo pregoeiro.
(TCU. Acórdão l2lll2021 Plenário. Processo

018.65112020-8. Relator Ministro Walton Alencar
Rodrigues. Plenário. Julgado em: 26 I 05 12021 .)

Assim, é possível a juntada posterior de documentos, desde que

seja única e especificamente com o objetiyo de prova cle situação pré-existente,

anterior à data da cessão de envio/entrega de propostas, ficando sob a

responsabilidade do pregoeiro "sanear eventuais erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada". Recebo todos os documentos anexados pela Recorrente,

porque em compatibilidade com as decisões do TCU.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos
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Càmara Especializada de Engenharia Civil, a qual descreve

quais serviços são de competência do profissional de

engenharia civil através do item 3.2.2, tópicos 4,5,6,7 e

10.

O instrumento convocatório trata da necessidade de

cumprimento de requisitos pertinentes à capacidade tecnica das licitantes nos

itens 5.2.3.2 e 5.2.3.3, cuja redação é a seguinte:

5.2.3 QUALIFICAçÃO TÉCNIGA
5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional
para desempenho de atividade pertinente e oompatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da

licitação, sendo esta feita mediante a apresentação cle

atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, devendo tais atestados virem

acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos

serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância

técnica tenha(m) sido:
a) Serviços gerais de construção civil em ediÍ'icações:

Fundações, Estruturas, Alvenarias, Pinturas, Painéis e

Divisórias, executados em obra pública institucional,
industrial ou comercial;
b) Serviços gerais de Instalação l{idráulica, Sanitária,

Elétrica, Telefôuica e Logica, com Execução ou

manutenção de Subestaçáo Elétrica;
c) Serviços gerais de lnstalaçã.o ou manutenção de Ar
Condicionado.

5.2.3..\ Comprovação da PROPONEI"ITE possuir como

Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro permanente, na

data prevista para entrega dos documentos., profissional(is) de

nível superior. recoúecido(s) pela entidade profissional

competente, detentor(es) de CEI(IIDÃO DE ACERVO
TECNICO, com Registro de Atestado, que comprove a

execução de obras de características similares às do obieto da

presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância

iécnica tenham sido:

a) Serviços gerais de construção civil em edificações:

Funclações, Estruturas, Alvenarias, Pinturas, Painéis e
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Divisórias, executados em obra pública institucional,

industrial ou comercial;
b) Serviços gerais de Instalação I{idráulica, Sanitária,

Elétrica, Telefônica e Lógica; com Execução ou

manutenção de Subestação Eletrica;
c) Sen,iços gerais de Instalação ou manutenção de Ar
Condicionado.

O responsável técnico é um,dos principais figurantes por parte da

pessoa jurídica que pretencle participar de um proceditnento licitatorio que

envolva serviços de engenharia, por, exemplo. É que compete ao profissional

atestar a proposta da licitante. respondendo pela possibilidade tecnica de sua

realizaçào em caso de contratação.

Não à toa, a Lei de Licitações autoriza que o Poder Público exija

das licitantes a indicação dc um responsável técnico e a ,Jemonstração de sua

experiência na érea do serviço que se pretende realizar. Tal disposição editalicia

encontra amparo na L."i rf 8.66693 (Lei de I-icitações e Contratos

Administrativos), notadamente no art. 30, II, § I 
o, I:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a:

II - comprovação de aptidão para desernpeúo de atividade

pertinente e compatível ern caractelísticas, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, e itldicação das instalações e do

aparelhautento e do pessoal téonico adequados e disponíveis

paÍa a realizaÇão do objeto da licitaçào, bem como da

qualiticação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhtls;

§ t' A comprovação de aptidão referida no inciso II clo "caput"

deste artigo, no càso das licitaçi:es pertineutes a obras e

serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, dev-idamente registrados . nas

entidades profissionais oompetentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissiotral: con'tprovação do licitante de

possuir ern seu quadro permanente, na data prevista para entrega

da proposta, profis-siona,l dc nível st:pet'ior ou otttto devidarnente

recànhecido pela enticlade con4:etcnte. 4etentor de atestaiio de
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responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

caractcristicas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às

parcelas cle maior reler'ância e valor signiticativo do objeto da

licitação, vedadas as exigências cle quantidades mínimas ou

prazos máximos:

O Tribgnal de Contas da União em várias oportunidades já se

manifestou sobre a relevância do dispostô no dispositivo legal em tela, reiterando

Que. a .comprovação de existência de um profissional técnico é salutar para

demonstrar a habilitação para reahiaçáo do serviço ou obra que se pretende

contratar:

7. Entendo que a primeira interpretação não é a que mais se

coaduna com o intetesse da Administração de se resguardar

quanto à real capacidade técnica da licitante de prestar

adeqriadamente os serviços pactuados. Especialmente em

serviços de maior complexidade técnica, como os que

envolvem o objeto do pregão promovido pela Ceron, seria

irnprescindível a apresentação de atestado cle capacidade

técnico-proÍissional ccm exigência de quantitativos

mínirnos, sob pena de a Administração atribuir
responsabilidade pela prestação dos serviços a profissionais

que não detêm capacidaCe técnica demonstrada na

execução de serviÇos de porte compatível com os que serão

efetivamente contratados.
(T'CU. Acórdão Íro 307012013-Plenário. Processo

018,83712013-1. Relator Ministro José Jorge. Plenário.

Julgaclo em: I 3l ll 12013)

Na mesma linha de raciocínio jurídico é o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO
DO ART. 30,II E §1., DA t.EI 8.666193.
1 - Não se comete violação ao art. 30, II, da Lei rro

8.666193, quando, em procedinlento licitatório, exige-se a

comprovação, em rlome da empresa proponente. de

atestaclos técnicos emitidos por operadoras de telefonia no

,.;i. ,....r- i:ri ,:..'al.jí,,jih: r.i..L:, ,

\

i '"r,i.. l:'i



tti,ii*fi,u *f.
§:r:l'hr ErI

r)

ffiffiT/em# #."1 i. :qi&#{.J'

Pffi.ffiflffiHTà,f ffi.& ffi#ruH#Hft eE- Wtr" J!.+&HffiXffi# ffi* S#fã..{H

#ÍW$p#; * .W § t?..r#ffiX. i *{3êi3§ "-3.4

Brasil de execução, em qualquer tempo, de sen'iço de

implantação de cabos telefônicos classe "L" e "Ç1' em

período consecutivo de vinte e quatro meses, no volume
mínimo de 60.000 HXh, devidamente certificados pela

entidade profi ssional competente.
2 - O exame do disposto no art. 37, XXI, da Constituição
Federal, e sua parte final, referente a exigências de

qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à garantia

do cumprimento das obrigações, revela que o proposito aí

objetivado é oferecer iguais óportuuidades de contratação

com o Poder Público, não a todo e qualquer intercsSado,

indiscriminadamente, mes sim, apenas a quem possa

evidenciar que efetivamente dispõe de condições pata

executar aquilo a que se propõe (Adilson Dallari)'
3 - Mandado de segurança <lenegado em primeiro e

segundo graus.

4 - Recurso especial improvido.
(STJ. RE,sp n' 172.2.32-SP. Relator Ministro José Delgado.

Primeira Turma. Julgado em: 1710811998. DJU de 21.9.98,

RST'.] lrsllg4)

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMEhITO LICITATORIO,
ATESTADO TECNICO. COMPROVAÇÃO. AUTOzuA.
EMPRESA. LEGALIDADE.
Quando, em procedimento licitatório' exige-se

comprovação, em nome da empresa, não está sendo violado
o ort.30 §1o, II, caput, cla Lei 8.66611993. E de vital
importância, no trato da coisa pública, a permanente

perseguição ao binômio qualidade e eficiência, objetivando

não só a garantir a segurança jurídica do contrato, 1llas

tambem a consideração de cortos fatores que integraífi a

finalidade das licitações, tnáxime em se tratando daqueias

de grande complexiclade e de vtúto linanceiro tarnanho qne

imponha ao administrador a elaboração cle dispositivos,

sempre cm atenção à pedra de toque do ato administrativo

- a lei - mas com dispositivos que busquem resguardar a

Administração de aventureiros ou de licitantes de

competência estrutnral, administrativa e organizaoional

duvidosa.
Recurso provido.
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(STJ. REsp n" 44.750-SP. Pr«rcesso no 19971A058245-0.

Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma.

Julgado em: 17108/2000. DJ de 2510qD000)

Para além disso, é possível exigir que os serviços prestados pelo

profissional responsável técrico cla licitante sejam devidamente registrados no

Conselho Regional de [ingenharia e Agronomia (CREA), portanto,

corlprovando-se a capacidade técnica-profissional mediante Cerlidão <ie Acervo

Íécnicó (CAT) do profissional habilitado. Decidiu o TCU:

REPRESENTAÇÃO. C()NVÊNIO. IMPLANTAÇÃO DE
II,UMTNAÇÃO E PAISAGISMO .IT,M PRAÇA PUBLICA.
TOMADA DE PREÇOS. EXIGÊNCIAS QUE
RESTIUNGEM A COMPETITIVIDADE. NÃO
CONIIE,CIMENTO DE zulCURSO ADMINISTRATIVO
DI] F'OR]VIA INDEVIDA. CONCESSÀO DE MEDIDA
CA[J]'ELAR PAP-A SUSPEINDER O CERTAME'
ANULAÇÃO DO CERTAI\,TE. CIÊNCIA DAS

IRREGULARIDADES. Para fins de habilitação técnico-

opera.cional das licitanles ent cefiames visando a

contratação de obras públicas e serviços de engentraria,

devem ser exigidos atestados técnico-operacionais emitidos

em nome da licitante, podendo ser solicitadas as certidões

de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo

conselho de fiscalização proftssionel competente em nome

dos prof,tssionais vinculados aos referidos atestados, ccÍno

forma de conferir autenticicla«Íe e veracidade das

infnnnaç.ões constatttes ros atestados ernititlos em nome

das Iicitanies.
(TCU. Acórdão no 232612019-Plenário. Processo

005,798/2019-1. Relator Ministro Benjamin Zymler'
Pleuário. Julgado em: 021 10!2019)

9.6. cientificar a pret'eitura municipal de Acopiara/CE sobre

as seguintes irreguiaricladcs observadas na Concorrência

Pirblica 2020.07.02.01, a fint de preveni-las:

9.6.1 exigência de- atestado registrado no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) para

í, ;1,1: otl 
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comprovação da capaciclade técnico-operaeional da

empresa (item 5.4.5.1. do edital), em desacordo com a

legislação vigente, haja vista que o CAT (Certidão de

Acervo Tecnico) é o do'cumento oficial do Crea apto a

tàzer prova da capacidaclc técnica dcr profissionai, tnas nã«-r

da empresa licitante, confcrrnte o art. 5o da Resolução

1.025DA09 do Conselho Fe<leral de Engenhalia e

Agronomia (Confea);
('fCU. Acorcião no 47012022-l'lenário. Processo no

Ol2.58L1202l-6. Relatôr N{inistro 'Vital do Rêgo. Plenário'

' A Recorrente, em sede de Recurso, juntou copia de contrato de

prestação de serviço flrrmado com engenheiro eletricista fonnado em data

pretérita à 2A12, tendo, portanto, competência para realização de serviço <le

instalação logica (cabeamento), o que se conferc no próprio sítio eletrônico clo

onalCONFEA. Provado ass'im ter em seu quadro técnico permanente profissi

lrabilitado para o sen'iço, nos ternlos tlo art. 9' da Resolução n" 218 do Conselho

Federal de Engenharia e Agrotomia (CONF'EA).

Igualmente. a Recorrentl fez- anexar aos autos do processo

iicitatorio diversos Contratos Aclministrativos firmados entre a referida licitante e

o Mgnicípio de Juazeiro do tr-orte para prestação de serviços de engenharia,

planiltras orçamentárias e tormo de recebimento. Entre os serviços cie engenharia

prestados eies justamentc o serviço de instalação lógica, o que clenlonstra não

soÍnente ter capaciclade técnico-operaciotal, tnas tanúém capar;idade técnico-

profi ssional especíÍ'ica

A Recorrente, destarte, curnpliu o disposto no itern 5.2.3.3 alíuea

"b", do instrumento convocatório, sendo intperiosa a sua habilitação, reformando

o julga«lo neste sentido.

t
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4. DA CONCLUSÃO.

Pelo acirna crposto, conheço do Reeurso interposto, para, no

rnérito. julgá-lo procedente, reconhecendo o cumprimento integral dos requisitos

de capacitação técnico-profissional, itern 5.2.3.3 do Edital, reformando a decisão

da. Comissão Permanente de Licitação de modo a dr:clarar habilitada 
^

Recorrente e garantir-lhc a participação nas fases postcriores do certarne.
i

Sem mais argumentos, é o quanto decidido,

Juazeiro do Norte, 20 de abril de 2023.

Pergentiua Parente Catunda

Secretária Municipal de EcJucação

A LICITANTE
S A ENGENHARIA LTDA
CNFJ : 22. 102.225/000 1-9 1
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MODALIDADE LICITATÓNI.I.: CONCORRÊNCIA PÚNT,TCA NO

2023.01.27.1

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório no 2023.01.27-1,

Modalidade Concorrência, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se traduz

na contratação de serviços de engenhaia para manutenção e adequação predial

nos equipamentos/imoveis públicos pertencentes à Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

REQUISTOS DE HABILITAÇÃO.
CAPACIDADE TÉCNICO.PROFISSIONAL.
JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS,

ANTES DA FASE DE JULGAMENTO DE

PREÇOS. POSSIBILIDADE. ATENDIMENTO

AS REGRAS EDITALÍCTAS.

I. RESUN,IO DO RECURSO

Trata-se cle recLrrso movido por GOMES DE MATTOS

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua discordância quanto ao

julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação na fase de

habilitação, notadamente a inabilitação da Recorrente, fundamentando o Recurso

na alegação de integral cumprimento do edital.

-l
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Pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação

do certame a fim de que seja habilitada a Recorrente, continuando a disputar o

certame.

Prazo de contrarrazóes devidamente ofertado. A licitante OK

Empreendimentos Construções e Serviços LTDA EPP apresentou

contrarcazões sustentando a inabilitação da Recorrente.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto

no art. 109, I, "a",'da Lei no 8'666193, bem como observou os demais

pressupostos recursais.

Assim, conheço do recurso para apreciá-lo no mérito

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA.

Preliminarmente, a pretensão de juntada posterior de documentos

feita pela Recorrente, ainda em fase de análise da habilitação, após a entrega de

envelopes, é compatível com a legislação pertinente, conforme vem

clisciplinando o Tribunal de Contas da União.

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO

PELO DECRETO IO.O24I2OI9. IRREGULARIDADE NA
CONCESSÂO PB NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO
DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS

LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA.
REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR
PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO

i]';'i:.:;l Í)it-l.iti.: Í::;11r:,:lÍt"trir-:, l.;ti;t) - iti:it't,} - {-i::[);
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ruRISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE.
OITIVA DO MINISTERIO DA ECONOMIA SOBRE A

E OPRTUNIDADE DE
IMPLANTAÇÃO DE MET,HORIAS NO SISTEMA
COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que

apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura

da sessão pública do certame não fere os princípios da

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja,

a desclassificação do licitante, sem que the seja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do

interesse público, com a prevalência do processo (meio)

sobre o resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as

fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve

sanear eventuais effos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurí<lica, mediante decisão tundamentada, registrada em ata

e acessível aos licitantes, nos termos dos arts' 8o, inciso

X[, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto

10.02412019; sendo que a vedação à inclusão de novo

documento, prevista no art. 43, §3o, da Lei 8.666i 1993 e no

art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.13312021), nào

alcança documento ausente, comprobatorio de condição

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que

não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação

e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser

solicitado e avaliado pelo pregoeiro.

(TCU. Acordão l2lll202l Plenário. Processo

018.65112020-8. Relator Ministro Walton Alerrcar

Rodrigues. Plenário. Julgado em 26 I 0 5 I 2021 .)

Assim,. é possível a juntada posterior de documentos, antes da

efetiva abertura das propostas de preços, desde que seja única e especificamente

com o objetivo de prova de situação pré-existente, anterior à data da cessão de

envio/entrega de propostas, ficando sob a responsabilidade do pregoeiro "sanear

eventuais eÍros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada". Recebo
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todos os documentos anexados pela Recorrente, porque em compatibilidade com

as decisões do TCU.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do edital da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciado no art. 3", rJalei no 8.666193.

Nesse ponto, é dever da comissão de Licitação julgar as

habilitações das licitantes à luz do que consta no instrumento convocatório, de

modo que a ausência de apresentação de documentos e/ou informações essenciais

remete ao julgamento dc inabilitação da licitante'

Tem-se que os documentos de habilitação, mormente os

atestados de capacidade técnica-proÍissional, vinculado aos responsáveis

técniços da Pessoa Jurídica, apresentados pela Recorrente quando da sessão de

abertura, não atendem integralmente ao disposto no edital, segundo o

entendimento da Comissão Permanente de Licitação relatado na Ata de

Julgamento das habilitações.

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS L,TDA, por descurnprimento ao

ii..i' i'ri'-.'tt:. ilil) "',Li:,i;',.).i i)
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item 5.2.3.3 alínea ('b') do Edital Convocatório (não

comprovação de possuir todas as parcelas de maior
relevância exigidas no edital, tendo apresentado acervo de

Cabeamento Lógico seni t'egistro profissional no CREA.
Apresentou ainda Certidãrr de Acervo Técnico sem

registro, infringindo o item 5.2.3.3 do edital que determina
que a Empresa deve possuir como Responsável(is)

técnico(s) ou em seu quadro perrnanente, na data prevista

para entrega dos documentos, profissional(is) de nível
superior, reconhecido(s) pela entidade profissional

competente, detentor(es) de Certiclão de Acervo Técnico,

com Registro de Atestado, que comprove a execução de

obras de características técnicas similares às do objeto da

licitação);

o instrumento convocatório LraÍ? cla necessidade de

cumprimento de requisitos pertinentes à capacidade tecnica das licitantes nos

itens 5.2.3.2 e 5.2.3.3, cuja redação é a seguinte:

5.2.3 QUALIFICAçÃO TÉCNICA
5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional para

desempenlto de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,

sendo esta feita mediante a apresentação de atestados fomecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo tais

àtestados virem acompanhados das respectivas planilhas

descritivas clos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior

relevância técnica tenha(m) sido:

a) Serv'iços gerais de construção civil em e<lificações:

Fundações, Estruluras, Alvenarias, Pinturas, Painéis e

Divisórias, cxecutados em obra pública institucional, intlustrial

ou comercial;
b) Scrviços gerais de Instalação Hidráulica, Sanitária, Elétrica.

Teletônica e Lógica. com Execução ou manutenção de

Subestaçào Elétrica;
c) Serviços gerais .de Instalação ou manutenção de 'Ar
Condicionado.

5.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como

Respr:nsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro permanente, na

dati preYista para crffega dos cloc'Jmentos. profissiona,l(is) cle

nível superior, reconhecido(s) pela entidade proÍissional

!\ i', i-t t t::iii {.t t.. í ;tl i;'::i r-i:*';,'r;' l';':
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corrtpetente, detentor(es)' de CERTTOÃO DE ACERVO
TECNICO, com Registro de Atestado, que comprove a

execução de obras de características similares às do objeto da

presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância

técnica tenham sido:
a) Serviçns gerais de constmção civil em edificações:

Fundações, Estruturas, Alvenarias, Pinturas, Painéis e

Divisórias, executados em obra pública institucional, industrial
ou comcrcial;
b) Serviços gerais de Instalaçào Hidráulica, Sanitária, Elétrica,

Telefônica e Lógica, com Execução ou manutenção de

Subestação E1étrica;
c) Sen'iços gerais de Instalação ou' manutenção de Ar
Condicionado.

O responsável técnico é um dos principais figurantes por parte da

pessoa jurítlica que pretencle participar de unt procedimento licitatorio que

envolva serviços de engenharia, por exemplo. Compete ao profissional atestar a

proposta da licitante, respondendo pela possibilidrrde técnica de sua realizaçáo

em caso de contratação.

Não à toa, a Lei de Licitações autorrza que o Poder Público exija

das licitantes a indicação de um responsável técnico e a demonstração de sua

experiênciana ârea do serviço que se pretende realizar. Tal disposição editalícia

encontra amparo na Lei Ílo 8.666193 (Lei cle Licitações e Contratos

Administrativos), notadamente no art. 30, II, §1". I:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica lirnitar-

se-ii a:

II - cornprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em caracteristicas, quantidades e prazos

iorn o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis

para a realizaçáo do objeto da licitação, bem como da

qualificaçiro de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

§ I " A comprovação de aptidão refericla no inciso II do "caput"

deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e

i:i,r:-.í1t.')ii.,:.!1r.: l.,rit;,,:!il:li*, :ii*ti - i *rl:l 
,:.!,t;,; ,jr;ljrr:r,;;;rr;r,;r;:::.,r,;,:
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serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, devidamente registrados nas

entidades profissionais cômpetentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega

da proposta. profissional de nível superior ou outro devidamente

reconhecido pela entidade competente, cletentor de atestado de

responsabilidacle técnica por cxecução de obra ou serviço cle

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às

parcelas de maior reler,ância e valor significativo do objeto da

: . licitação, vecladas as exigências de quantidades mínimas ou

O Tribunal de Contas da União em rrárias oportunidades já se

manifestou sobre a relevância do disposto no dispositivo legal em tela, reiterando

qtro a comprovação de existência de um profissional técnico ó saiutar para

denronstrar a habilitação para tealizaçáo do serviço ou obra qu9 se preten-de

contratar:

7. Entendo que a primeira interprctação não é a que ruais se

coaduna corn o interesse da Administração de se resguar«lar

quanto à real capacidade técnica da licitante de prestar

adequadamente os serviços pactuados. Especialmente em

seruiços de maior complexidade téonica, como os que envolvem

o objeto ilo pregão promovido pela Ceron, seria imprescinclível

a apresentação de atestado de r:apacidade técnico-profissional
com exigência de quantitativos mínirnos. sob pene ,1e e
Aclministração atribuir responsabilidade pela prestação clos

serviços a prof,rssionais que não detêm capacidade técnica

demonstrada na execução de sen'iços de porte compatível com

os que serão efetivamente contratados.
(TCU. Acrirdão n" 307 0 12013-Plenário. Processo 0 I 8.83 7/20 1 3-

1. Relator Nlinistro José Jorge. Plenário. Julgado enl:

i3ltv20r3)

Na mesma linha de raciocínio jurídico é o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça:

ADIVIINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO

ART. 30, II E §1" DA LEI 8.666193.

\-/
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1 - Nâo se comete violação ao art. 30, II, da Lei n' 8.666193,

quando. em procedimento licitatorio, exige-se a comprovação,

em nofile da empresa proponente, de atestaCos técnicos emitidos

poÍ operacloras de telefonia no }Jrasil de execução, em qualquer

tempo, de sen'iço de implantação clc cabos telefônicos classe

"L" e "C" em período consecutivo de l'inte e quaffo meses, no

volume rnínimo de 60.000 HXh, devidamente certificados pela

entidade profissional competente.

2 - A exame do disposto nc art. 37. XXI, da Constifuição

Federal, e sua parte final, referente a exigências de qualiÍicação

técnica e econômica indispensáveis à §arantia do cumprimento

das obrigações, revela que o propósito aí objetivado é oferecer

iguais oportunidades de contratação com o Poder Público, não a

tódo e qualquer interessado, irrdiscriminadamente, ntas sim,

apenas a quem possa evidenciar que eÍêtivamente dispõe de

condições para executar aquilo a que se propõe (Adilson

Daliari).
3 - Mandado de segurança clenr:gado enr primeiro e segundo

gIaus.
4 - Recurso especial imProvido.
(STJ, REsp n" 172.232-SP. Reiator Ir{inistro José Delgado'

irimeira 'furma. Julgado em: 1?i08l1998. DJ{J de 27"9'98,

RSTJ I tsl194)

ADMTNISTRATTVO. PROCEDIMENTO LICITATORIO'
ATESTADO TECNICO. COI\4PROVAÇÃO. AUTORIA.

EMPRESA. LEGALIDADE.
Quando, e,r, procedirnento licitatorio, exige-se comprovação, em

nome da enrpresa, não está sendo violado o art' 30 §1o, [I, caput,

da l.ei S.666llgq-a. É de vital importância, no trato da coisa

príúiica, a permanente perseguição ao binômio qualidade e

àficiência, odetirrando não só a garantir a segurança juríclica do

contrato, mas também a consicleração de certos fatores que

integranr a finalidade das licitações, máxime em se tratando

Jffi.i;. de g'anrle complexidarlc e de vulto financeiro tamirnho

qrá i-ponha ao aclministrador a elaboração de dispositivos,

seÍrpre em atenção à pedra de toque do ato administrativo - a lei

mas com dispositivos que busquem resguardar a

Aclministração de aventureiros ou de licitantes de competência

estrutural, administrativa e organi zacional duvido sa.

Recurso provido.'
(sTJ. Rlisp lf 44.750-SP. Processo n" 199710058245-0. Relator

Ministro F'rancisco Falcão' Ptirr,eira Turma' Julgado em:

17IO8DA00. DJ de ?.51092000)
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Para além clisso, é possível exigir que os seruiços prestados pelo

profissional responsár'el técnico da licitante sejarn devidamente registrados no

Consellio Regional de Engenharia e Agrotromia (CR.EA). portanto,

comprovando..se a capaciclacle técnica-profissional rnediante Certidão cle Acervo

Técnico (cAT) clo profisriional habilitado. Decidiu o TCU:

REPRESENTAÇÂO. CON\',ÊNIO. TMPLANTAç]ÂO DE

iíÚ rnlNe ÇÃo,'E pArsAGI s N'l o EM PR$ÇA PUBLI-q+

TOMADA' DE PREÇOS. EXICÊNCIAS ayE
RESTRINGEM A COIVÍPETITIVIDADE. ]'{AC

CONHECIMENTO DE RE,CURSO ADMINISTRATIVO
DE FORMA INDEVIDA. CONCE,SSÃO DE MEDIDA

CAU'I'EI-AR PARA S[ISPE]'iDER O CITRTAME'

ÀxuraçÃo Do cER'IAME. cIÊNCIA DAs

IRREGIJI.ARIDADES. Para fins de habilitaçãr: técnico-

operacionai das licitantes em cettames visando 'à

càntratação de obras p(rblicas e sc.iços de engenharia.

devem slr exigidos atestaclos te<;nico-operacionais emitirios

eÍn nome da licitante, poclenrlo scr solicitadas as ceni«lões

de acérvo técnico (CAT) ou anotações/registlos cle

responsabilidade tecnica (ARIYRRT) ernitidas pelo

conSelho de fiscalização profissional cotnpetente em noÍne

dos profissionais viuçulados aos referidos atestados, como

Íbrrna de conferir auterrticidade e veracidade clas

infounações constantes nos atestados emiticlos em nome

das licitantes.
(TCU. Acordão t'to 23261'2019-Plenário' Processo

005.798/20t9-1. Relator N{inistro Benjamin z)'rnler.

Plenário. Julgado em 021 701201 9')

g.6. cientificar a prefeitura munioipal de Acopiara/cE sobre

as seg,uintes irregularidades observaclas na concorrêttcia

Pública 2A20.07.02.01, a fim de preveni-lasr .

9.6.1 exigência de atestaclo registrado no Conselho

Regional cte Engenharia e Agronomia (Crea) pal'à

coÃprovação d.a 'capaci'Jade técrrico-operacionai da

"*pi.., (itern 5.4.5.1. tlo edital), em'desacordo coni a

tegislaçzio vigente, haja vista qtle o CAT (Certidão rie

Aóervo 'Iecnico) é o docurnento ofiÇial do Crea apto a

k
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fazer prova da capacidade técniôa do profissional, mas não

da empresa licitante, conforme o art. '5o da Resolução

l.O25l2O()9 do Conseltro Federal de Engenharia e
Agronomia (Confea);

tfCU. Accrdão lro 4i012022-Plenário. Pt'ocesso lro

012.581 2021-6. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário.

Julgado ern: 09/03/2022)

A Recorrente, em sede de Recurscl, juntou a Certidão de Acervo

Tecnico, (CAT) com Registro de Atestadà'n' tg675712023, referente ao

profissional Engenheiro Eletricista Cristiano Adolfo Torres Sampaio, vinculado à

empresa Gomes de Mattos Construtora e Empreendimentos Ltda, que reiata a

"instalação de pontos logicos e telefônicos efll uma casa residencial, lu''calizada

na, Arzenida Antônio Sale§, n" 30, Baltro: Nor,o Juazeiro, CEP 63030-447,

Juazeiro do Norte". Provado assim ter em sett quadro técnico permanente

profissional habilita,Jo para o serviço, nos termos do art. 9o da Resolução no 218

do Conselho Federai de Engcnharia e Agronomia (CONFEA).

Analisando o referido documeuto, morfitente para fins de

realização de diligência, consultei o sítio eletrônico do CREA/CEr com o

objetivo de aferir a veracidade rlo documento acostado e a data do efetivo

registro clo docunnento, data esta que é a relevante para Íins de compÍovação do

cumprimento do requisito de capacidade técnica ora avaliado'

Na margern esquerda da Certidão de Acervo Tócnico (CAT) com

Registro de Atestado n" 29675712023, consultada'diretamente no sítio eletrônico

tJo CREA/CE, está consignado que o "ato registraclo foi crnitido em 0l/03i2023"-

ou sejà, a entidade profissional reconheceu e registrou o Atestado antes da data

I https://crea-ce.sitac.conr.brlapp/view/sighíexterno.php?form:CertidaoSimples

Yji') .l :tt:;i.. .r,-iL'.)
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de abertura da sessão de fecebimento, atestando o cumprimento tempestivo do

requisito. Recorte do documento:

*:*r*WêM íY' **#Y&f #t f.,3
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A Recortente, destarte, cumpriu o disposto no item 5.2.3.3 alínea

"b", clo instrumento convocatorio, sen<lo imperiosa a sua habilitação, refonnando

o julganrento neste sentido.

4. DA CONCLUSÃO.

Pelo acima exposto, conheço do Recurso interposto, para, ilo

mérito, julgá-lo procedente, reconhecendo o cumprimento integral dos requisitos

rle capacitação técnico-profissional, item 5.2.3.3 do.Ecfilal,,reformando a decisão

da Comissão Permanente de Lícitação de moclo a declarar habilitada 'a

Recorrente e garantir-lhe a participação nas fases posteriores do certame'

Sem mais argumentos, é o quantrl decidido

Juazeiro do Norte, 20 de abril de 2023.

Pergentina Paren Catunda
Secretária Municipal de Educação

À Lrcffa.rurn
GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS I.TDA
CNPJ: 20.27 4.7 7 2/0001-29
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MODALIDADE LICITATÓRTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO

2023.01.27.1

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE : CONSTRUTORA ASTRAL LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n" 2023.01.27.1,

Modalidade Concorrência, Município de hazeiro do Norte, cujo objeto se traduz

na contratação de serviços de engenharia para manutenção e adequação predial

nos equipamentos/imóveis públicos pertencentes à Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

REQUISTOS DE HABILITAÇÃO.
CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL.

DESATENDIMENTO AS REGRAS

EDITALÍCIAS. IRREGULARIDADE.
ATENÇÁO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

1. RESUNIO DO RECURSO

Trara-se de recurso movido por GONSTRUTORA ASTRAL

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua

discordância quanto ao julgamento proferido pela Comissão Permanente de

Licitação na fase de habilitação, notadamente a inabilitação da Recorrente,

fundamentando o recurso na alegaçáo de integral cumprimento do edital.

pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação

do certame a Íim de que seja habilitada a Recorrente, objetivando continuar

disputando o certame.

;:ii:it''jilii'i".t:,,..i 1;,-;*+ÍttrLli:, l;ll;t:' - r;-'r,rrrrt', - {"Ii-': ir^j.l]i{l-i'1,Í:- .j'-i";'t.{:i{i) ;ji.: l::;":tr..i:Jl-; - F*i:i:l i{,í-4i'!,',:i,t:, :i-ii;t
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Prazo de contrarrazões devidamente ofertado. A licitante OK

Empreendimentos Construções e Serviços LTDA EPP apresentou

contrarrazões sustentando a inabilitação da Recorrente.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao pÍazo previsto

no art. 109, I, "a", da Lei no 8.666193, bem como observou os demais

pressupostos recursais.

Assim, conheço do recurso para apreciá-lo no mérito.

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

clisposições do edital da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciado no ar1. 3", da Lei n" 8.666193.

Nesse ponto, é dever da Comissão de Licitação julgar as

habilitações das licitantes à luz do que consta no instrurnento convocatório, de

líiíi .,:';;;ç,,l., tl,
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modo que a ausência de apresentação de documentos e/ou informações essenctats

remete ao julgamento de inabilitação da licitante.

Tem-se que os documentos de habilitação, mormente os

atestados de capacidade técnica-operacional e de capacidade técnica-

proÍissional, vinculados aos responsáveis técnicos da Pessoa Juríclica,

]plesentados pela Recorrente não atendem integralmente ao clisposto no edital,

Segundo o entendimento da Comissão Permanente de Licitação relatado na Ata

de Julgamento das habilitações.

CONSTRUTORA ASTRÁ-L LTDA, por descumprimento
ao item 5.2.3.2 alínea "c" e 5.2.3.3 alíneas "b" e "c" do

Edital Convocatório (não comprovação de possuir todas as

parcelas de maior relevância exigidas no edital; Não

apresentou acervo de profissional habilitado para os

serviços de rede logica e accrvo de manutenção ou

execução de subestação);

O instrumento convocatório ttata da necessidade de

cumprimento de requisitos pertinentes à capacidade técnica das licitantes nos

itens 5.2.3.2 e 5.2.3.3, cuja redação é a seguinte:

5.2.3 QUALI FICAçÃO TÉCNICA
5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional
para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da

licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
públi«;o ou orivado, devendo tais atestados virem
acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos

serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância

técnica tenha(m) sido:
a) Serviços gerais de construção civil em edificações:

Fundações, Estruturas, Alvenarias, Pinturas, Painéis e
Divisórias, executados em obra pública institucional,
industrial ou comercial;

i:Í:l::',",r,i,rv..i1.;í;l{:)irj-:(i+íiirrlir,i:..:,':;,';'.' Í:
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b) Serviços gerais de Instalação Hidráulica, Sanitária,

Elétrica, Telefônica e Lógica, com Execução ou

manutenção de Subestação Elótrica ;

c) Serviços gerais de Instalação ou manutenção cle Ar
Condicionado.

5.2.3.3 Comprovação da PROI'}ONIINTE possttir como

Responsável(is) Técnico(s) ou enr seu quadro permanente, na

data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de

nível superior, reconhecido(s) pela entidade profissional
competente, detentor(es) de CERTIDAO. DE ACFRVO
TEC\ICO, com Registro de Atcstado, que comprove a

execução de obras de características similares às do objeto da

presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância

técnica teúam sido:

a) Serviços gerais de construção civil em edificações:

Fundações, I3struturas, Alvenarias, Pinturas, Paiueis e

Divisórias. executados em obra pública institucional,

industrial ou comercial;
b) Serviços gerais de Instalação l-Iidráulica, Sanitária,

Elétrica, Telefônica e Logica, com Execução Lru

manutenção de Subestação Eletrica;
c) Serviços gerais de Instalação ou manutenção de Ar
Clondicionado.

Sem delpngas, restringindo à capacidade técnico-operacional,

aquela vinculada à empresa ern si, percebo que o julgamento feito pela Comissão

Permanente de Licitação merece reforma, porque cstá inserida na documentação

da anexada pela Recorrente a prova de prestação de serviço de instalação ou

manutenção de ar condicionado (Í1s. 27L9 e2721). Alendido o item 5.2.3.2 alhea

"ctt.

Sobre a capacidade técnico-profissional. O responsável técnico é

um ,Jos principais figurantes por parte da pessoa jurídica que pretende participar

de um procedimento licitatorio que envoiva serviços de engenharia, por exemplo.

É que compete ao profissional atestar a proposta da iicitante. respondendo pela

possibilidade técnica de sua realiza.çáo erl caso de contratação.
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Não à toa, a Lei de Licitações autoriza que o Poder Público exda

das licitantes a indicação de um responsável técnico e a demonstração de sua

experiênciana área <1o sen'iço que se pretende reahzar. Tal disposição editalícia

encontra amparo rla Lei r1o 8.666193 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), notadamente no art. 30, II, §lo, I:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a:

II - comprovação de aptidão para desernpenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realizaçáo do objeto da licitação, bem como da

qualifrcação de cada um dos mcmbros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos ;

§ l'A comprovação de aptidâo refedclano inciso [I do "caput"
deste artigo, no caso das [icitações pertinentes a obras e

serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas juríclicas

de direito público ou privado, devidamente registrados nas

entidades profissionais competentes, lirnitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de

possuir ern seu quadro permanente. na data prevista para entrega

da proposta. profissional de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade compétente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos máximos;

O Tribunal de Contas da União em várias oportunidades já se

manifestou sobre a relevância «lo disposto no dispositivo legal em tela, reiterando

que a comprovação cle existência de um profissiorial técnico é salutar para

dernonstrar a habilitaç áo para reahzaçáo do serviço ou obra que se pretende

contratar:

7. Entendo que a primeira interpretação não é a que mais se

coaduna com o interesse da Administração de se resguardar

:,,;t;i:':: t,r;,-',i.:"'r,.1i,":.::1|ii!j!::ij.:11::r.t:,,,..i-,.,...,.i:;
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quanto à real capacidade técnica da licitante de prestar
adequadamente os serviços pactuados. Especialmente em
serviços de maior complexidade técnica, como os que

envolvem o objeto do pregão promovido pela Ceron, seria
imprescinclível a apresentação de atestado de capacidade
técnico-profissional corn exigência de quantitativos
rnínimos, sob pena de a Ac}rrinistração atribuir
responsabilidade pela prestação dos serviços a profissionais
que não detêrn capaci«lade tecnica demonstrada na

execução de serviços de porte compatível com os que serão

(TCU. Acórdão ÍIo 307012013-Plenário. Processo

018.837/2013-1. Relator Ministro José Jorge. Plenário.

Julgado em: 13/1 ll20l3)

Na mesma linha de raciocítrio jurídico é o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO
DO ART. 30, II E §1" DA LEI ,3.666193.

1 - Não se comete violação ao art, 30, II, da Lei no

8.666193, quando, em procedimento licitatório, exige-se zt

comprovação, em nome da en)presa proponente. de

atestados técnicos emitidos por operadoras de telefonia no

Brasil de execução, em qualquer tempo, de serviço de

implantação de cabos telefônicos classe "L" e "C" em

período consecutivo de vinte e quatro meses, no volume
mínimo de 60.000 HXh, devidamente certificados pela

entidade profissional competcnte.
2 - O exame do clisposto no art. 3J, XXl, da Constituição
Ilederal, e sua parte fiual, refersttte a exigências cle

qnalificação técnica e econômica indispensáveis à garantia

do cumprimento clas obrigações, revela que o propósito aí

objetivado é oferecer iguais oportunidades de contratação

com o Podet Público, não a todo e qualquer interessado,
indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa

evidenciar que efetivamente clispõe de condições para

executar aquilo a que se propõe (Adilson Dallari).
3 - Mandado de segurança denegado em primeiro e

segundo graus.
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4 - Recurso especial improvido
(STJ. REsp Íf 172.232-SP. Relator Ministro José Delgado.
Prirneira Turma. .Iulgaclo emi 17 08 1998. DJU de 2L9.98,
RSTJ 1tslt94)

ADMINISTRATIVO. PROí.JED TMENTO LICITATORIO.
ATESTADO TECNICO. COMPROVAÇÃO. ALITORIA.
EMPRE,SA. LEGALIDADE.
Quando, em procedimento licitatório. exige-se

cornprovação, em nome dar er,npresa,'não está sendo violado
o art. 30 §1o, Il,'caput, da:Lei s.66611993. E de vital
importância, no trato da coisa públiea, a permanente

perseguição ao binômio qualidade e eficiência, objetivando
não só a garantir a segurança jurídica do contrato, mas

também a consideração de certos fatores que integram a

finalidade das licitações. máxime em se tratando daquelas

de grande complexidarJe e de vulto financeiro tamanho que

imponha ao administraclor a elaboração de. dispositivos,

sempre enr atenção à pedra de toque do ato administrativ«l

- a lei.- mas com dispositivos que busquem resguarclar a

Administração de - aventureiros olr de licitantes de

competência estrutural. administrativa e otgagizacional
duvidosa.
Recurso provido.'
(STJ. REsp no 44.750-SP. Processo no 199710058245-0.

Relator Ministro Francisco Falcão. Primeira Turma.

Julgaclo em: 17 10812000. DJ de 25109 12000)

Para além disso, ó possível exigir que os serviços prestados pelo

profissional responsável técnico da licitante sejam dr:vidatnente registrados no

Conselho Regional de Engenherria e Agronontia (CREA), portanto,

coÍnprovanrio-se a capacidade técnica-profissional mediante Cerlidão de Acervo

Técnico (CAT) do profissional habilitado. Decidiu o'fCU:

REPRESENTAÇÃO. CONVÊNIO. IMPLANTAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO P PAISAGISIVTO EM PRAÇA PUBLICA.
TOMADA DE PREÇOS. EXIGÊNCIAS QUE
RESTRINGEM A COMPETITIVIDADE. NÃO
CONHECIME]..ITO DE RE,CUR.SO ADMINISTRATIVO

r:il.r.. r,,,,trr.:.;i'1..,,,;...:r:,.,...i.., .,-.,..,
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DE FORMA INDEVIDA. CONCESSÃO DE MEDIDA
CAUTELAR PARA SUSPENDER O CERTAME.
ANUI,AÇÃO DO CERTAME. CIÊNCIA DAS
IRRIjG(JLARIDADES. Para fins de habilitaq:ão técnico-
operacional das licitantes em certames visando a

contratação de obras públicas e serviços de engenharia,
devern ser exigidos atestados tecnico-operacionais emitidos
enl r1olne da licitante, podendo ser solicitadas as certidõles

de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de

responsabilidade técnica (ARTiRRT) ernitidas pelo

conselho ,de fiscalização profissional'competente em nome

clos proÍissionais vinculados aos referidos atestados, como

forma de cont-erir autenticidade e veracidade das

informações constantes nos atestados emitidos em nome

das licitantes.
(TCU. Acórdão no 232612019-Plenário. Processo

005.798/2019-1. Relator Ministro Benjamin Zrymler.

Flenário. Julgado ern: 02 1012019)

9.6. cientit-rcar a prereitura rrrttnicipal de Acopiara/CE sobre

as seguintes irregularidades observarlas na Conçorrência
Púrblica 2020.07.02.01, a Íim de preveni-las:
9.6.1 exigência de atestado registrado no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) para

comprorração da capacidade técnico-operacional da

empresa (item 5.4.5.1. do edital), em dÇsacordo com a

legislação vigente, haja vista que o CAT (Ceftidão de

Acervo Téenico) é o documenfo oÍicial do Crea apto a

fazer prova da capacidade téctrica do profissional, mas não

da ernpresa licitante, cottionne o a.rt. 5o da Resolução

1.025D0A9 do Consclhc Federal de F.ngenharia e

Agronotnia (Confea);
(TCU. Acordão Íro 47012022.P1enário. Processo 11o

Al2.58ll?.021-6. R.elator Ministro Vital do Rêgo. Plenário.

As licitantes haveriam de comprovar que possuem como

Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro permanente, na data prevista para

entregla dos documentos, prof,rssional(is) de nível superior, reconhecido(s) pela
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entidade profissional competente, habilitaclo para a prestação de serviços de

cabeamento lógico e subestação elétrica, conforme exigiclo no edital.

Veja-se que o Conselho Federal de Engenhaia e Agronomia

(CONFEA), pcr meio da Rcsolução no 218, diferencia as atividades prestadas por

cada especialidade cla engenharia (civil, elétrica etc). No caso concreto, a

Recorrente haveria de comprovar possuir um proftssional habilitado para cada

uma da§ parcelas de maior relevânciâ indicadas no instrumento convocatorio.

Do mesmo modo, comprovando ter em seu quadro permanente

ou como responsável técnico da empresa um profissional habilitado para

prestação de cada um dos serviços de engenharja detalhados como "parcelas de

maior rclevância", haveria de provar que o profissional já havia realizado

anteriormente serv'iços si milares ao licitado.

Então, ei'a ihdispensável que os licitantes, inclusive a Recorrente,

demonstrassem nos autos «Jo processo administrativo que possuetn responsável

técnico ou em seu quadro perrnanente, na data prevista para entrega dos

documentos, engenheiro civil e engenheiro eletricista (modalidade eletrônica) ou

eletrônico, além de outros prohssionais de acordo com as parcelas de maior

relevância indicadas no instrumento convocatório.

Com a interposiçâo do Recurso e a reanálise da documentação

juntada pela Recorrente, vê-se clue Íicou atendida a prova cla capacidacle técnica-

profissional pertinente aos serviços instalação logica, rnanutenção ou execução

de subestação e instalação ou manutenção «le ar condicionado, porquanto na

CATs juntados (especificamente fls. 27l4verso, 2716, 27l6verso. 2719 e

27l9verso) existem as indicações dos refericlos serviços e os profissionais em

nome dos quais as CATs foram emitidas. engenheiro civil e engenheiro

k
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eletricista, são capacitados para a $h realização. Retificado o julgamento neste

sentiCo.

A Recorrente, destarte, cumpriu o disposto nos itens 5.2.3.2,

alínea "c" e 5.2.3.3 alíneas "b" e "c", do instrumento corlvocatório, sendo

imperiosa a sua habilitação. Logo, assiste integral raz.áo à Recorrente.

4. DA CONCLUSÃO.

Pelo acima exposto, conheço do Recurso interposto, para, no

mérito, julgá-lo procedente, reconhecendo o cumprimento integral dos requisitos

cle capacitação técnico-operacional e técnico-profissional, itens 5.2.3.2 e 5.2.3.3

do Edital, reformando a decisão da Comissão Permanente de Licitação de modo a

declalar habilitada a Recorrente e garantir-lhe a participação nas fases

posteriores do certame.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 20 de abril de 2023.

Pergentiua Catunda

Secretária Municipal cle Educação

A LICITANTE
CONSTRUT'ORA ASTRAL LTDA
CNPJ: 1 1.638.690 10001-25

:,' :l lrl
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DIÁRIO OFICIAI DA uNúo - seção 3

pREGIo N. 2oz?.or.27.r.

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
None, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toÍna público, para
conhecimento dos interessados, que fica Revogado o procedimento licitatório modalidâde
Pregão ne 2023.03.27.1 o que faz mm fundamento no Art.49 da Lei Federal 8.666/93.
Maiores infomaçóes na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão
Sampaio, ne 1748 - 1e andaÍ Lâgoa Seca - CEP:63.04G0O0, Juazeiro do Norte/CE, pelo
teleíone (88)3199-0363, no horário de 08i@ às 14:00 hoÍas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juareiro.ce.gov.br.

PEÊGENTINÁ PARENTE JARDIM CAÍUNDA

Âvt§o
TOMADÂ DE PREçOS NP 7.023.02,27.1

O PÍesidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CÉ, no uso de suas atribuições legais, toina público paÍâ conhecimento
dos interessados que estará dando prosseguimento ao prftesso licitatório modâlidade
Tomâda de Preços ne 2023,02.27.1 com a abertura do envelope de prcposta de preços da
licitante habilitâda, ficando marcada para o dia 27 de abril de 2023, às 10:00 horas, na
sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Leão Sampôio, ne 7748 - 7e andar - Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000.

WANDSON DE FREITAS PEREIRA

AVt50

JULGAMENTO DE RECURsO DA CONCORRÊNCIA N9 2023,01.27,1
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Note/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados que íoram concluídos os julgamentos dos recursos administratúos
interpostos junto â fase de habilitâção do cename licitâtório Concoríência ne 2023.0t-27.7,
sendo o seguinte: Fora julgado improcedente o recurso interposto pela êmpresa REAL
ENERGY LTDA. Por sua vez, o recurp apÍêsentado pela empresa WERTON ENGENHARIA E

ARQUITETURA LTDA restou paÍcialmente procedente, tendo a mesma cumpÍido
integralmente os requisitos de Gpacitação técnico-operacionâl (item 5.2.3.2), trecho que
fica reformulado o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, mas mantendo a
inabilitação da Recorrênte por descumprimênto de requisitos de capacitação técnicê
profissionâl (item 5.2.3.3, alÍnea "b"). Por fim, os recursos formulados pelas empresas 5 A
ENGENHARIA LÍDA; 6OMÊS DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e
CONSTRUTORA ASTRAL LTDA foram iul8ados procedentes, ha.la vista a comprovação do
cumprimento integÍâl a todos os requisitos de habilitaçâo previstos no edital, fi6ndo
reformulado o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, tornando-as habilitadas
para as fa*s seguintes do certame. Màiores informações na sêda da Comissão de Licitação
sediada à Av. Leão Sampaio, 1748 - 1e andar tagoa Seca - CEP: 63.040{00.

WANDSON DE FflEITA5 PEREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

RESUTTÂDO DE HABITITAçÃO
TOMADA DE PREçOS Nc TF-00,2023-5EDUC

Fase de Hâbilitação e Abeítura das Propostas Comerciais
Modalidade: Tomada de Preços N.e TP{01/2023-SEDUC. Objeto; ContEtação

de obras e serviços de engenharia para a reforma e ampliação da escola PeÍboyre Girão,
vislumbrando a futuÍa instalação da escola de gestão pública e formação de professores e
seryidores de Morada Novâ, De Responsabilidade da Secretaria de Educaçào Básica.

A Comissâo de Licitação comunica que após análise dos documêntos de
habilitação das empresas participantes no certame Todas Foram Declaradas Habilitadas,
sendo Elâs:01. Edifica Construções & Serviços LTDA - CNPJ Nc 38.160.389/0001-05;02. CRP
Costa Construções e Prestadorà de serviços LTDA - CNP,J Ne 02.567.157@01-29, 03.
Arcturo Construções e Seryiços LTDA - CNPJ Ne 03.077.025/0001-81; 04. Eletrocampo
SeBiços e ConstÍuções LÍDA - CNPJ Ne 63.551.378/0001{1; 05. Clezinaldo S de Almeida
Construções - ME - CNPJ Ne 22.575.652/0001-97; 06. CMN Construções, LOCAçôES E

Eventos EIRELI - CNPI Ns 05.930.208/0001-23; 07. Teda ConstÍuçoes e Serviços LTDA -
CNPJ Ns 20.160.6920001-75; 08. Consbral Construções & Empreendimentos LTDA - CNPJ
Ne 07.544.576/0001-69; 09. ConstÍutorã Vipon EIRELI 'CNPJ Ns 34.637.46210N7-29; 10.
BMAG seryiços LTDA - CNPJ Ne 49.574.575/0001-07; 11. Zenedine Zidane Sampaio
Cavalcante Construções - ME - CNP.I Ne 44.159.038/0001-87; 12. T & R Engenharia - CNPJ
Nl 27,006.668/0001-00; 13. G7 Construções e seruiços LTDA - EPP - CNPJ Ne
44.159,038/0001-87; 14. VLC Locação de Veículos Construção e SeruiÇos de TÍansportes
EIRELI - CNPJ Nc 22.577.181/0001-56; 15, MV2 S€rviços de Éngenharia LTDA - CNPJ Ne
38.284.700/0001-28.

Â âtâ completa da sessão êncontra-se no site: ww,tce.ce,gov,br, e, que fica
aberto pÍazo parã a apÍesentação de recursos confome art. 109. inciso I Alínea "a" da Lei
8.666/93. caso não haja recurso relativo a fase de habilitação, a abeÍtura das propostas
comerciais dar-se-á no dia 11 de maio de 2023 às 08:00 horas.

MoEda Nova - CE,24 de abril de 2023
AIINE BRITO NOBRE

P/ comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE

AV|SO DE uCrfAçIO
PREGÃO ETETRÔNICO NT 7.004/Z}23

A Comissão de Licitação torna públi6 que a partir das 16:00 horas do dia 25 de
Abnl de 2023 estaé disponível para o Câdaíramento dâs Propostas de Preços refeÍentes ao
Pre8ão Eletrônico Ne 07.004/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando futuras e
eventuais aquisições de conjunto es€olarjuvenil, conjunto escolâr inÍantil sextavado, edeiras e
mesas tubulaÍês infantil para atender as necessidades das escolas do Município de Novo
OÍiente/Ce. Data de abertura dãs propostas; 10 de maio de 2023 das 09:00 às 09:30 Horas.
Data da Disputa de PÍeços: 10 de maio de 2023 às 09:30 Horas.

O edital podeÍá ser âdquírido nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 hoÍas, na Rua
De$leciano Aragão, n9 15, Centro, Novo Oriente/C€, ou atravé5 do sites: M.bll,oÍg.br e
ww.tce,ce.gov,br/licitacoes.

Novo Oriente - CE, 24 de abril dê 2023.
PAULO SSRGIOeANDTAD€ BONFTM

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

AVTSO DE UCÍTAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO NS O7O411O123-PERP

O Pregoeiro to.na público, paÍa conhecimento dos interessados, que no
pÍóximo dia O9lOSl2O23, às 09:30h, horário de Brasília/DF, estará realizando licitação, cujo
objeto: Registro de preços parâ futuras e eventuais aquisiçôes dê pneus, câmaras de ar e
protetores destinadas à manutenção de veículot parâ atender as necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Urbâno e lnfíaestrutuÍa da Prefeitura, tudo confome
especifi@çóes contidas no Termg de Referência constante nos Anexos do Edital o qual
êncontra-* na íntegrâ na sede da comissão de licitação, sltuada a Rua Monsenhor Salvlano
Pinto, 707, C€ntro, QuixeÍamobim/CE; no endereço eletrônico ww.bll.org.br -"Acesso
ldentificado no link - acesso público" e no portal de licitações ww,tce.ce,gov.br - Maiores
lnfoÍmaçôes, no endeÍeço citado, no horário de 08h às 12h,

MAX RONNY PINHEIRO

rssN 1677-7069 Ne

PREFEITURA M

EXIRATO DE

Contratânte: Secretaria de A8ricultura, Pecuaria, Recursos Hídricos e Desenvolvimento
Rural. Contratada; R L Silva Santiago; Objeto: prestação de serviços de instalâção de tela
antiafídeo nas depêndêrcias do abatedouro público municipal, confoÍme prciêto básico,
junto a Secrêtaria de Agricultura, Pecuaria, Recursos Hidrico e Desenvolvimento Rural.
Procedimento Administrativo: Contrato Ne 1704.0112023, DecorÍênte da Dispensa de
Licitação Ns L40'4.O7/2O23. Valor Global Contrâtado: RS 31.365,00 (trinta e um mit e

trezentos e sêssenta e cinco reais) Prazo de Execução dos Seruiços;14 de abril de 2024;
Origem dos Recu6os: Recursos Próprios do Orçâmento do Municipio de Quixeré-CE,
Dotesão Orçamentária; 0801.20.608.2002.2.069 - G€Íênciamento de Mercados e

Abatedouros Públicos; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. Assina pela Contrôtante;
Otácilio Rodrigues de Lima. Assina Pela ContÍatada: Ricardo Lopes Silvâ Santiago. Data do
Contrato: 17.04.2023

EXTRATO DE CONINÂTO

Contratante:secrêtariâ de Saúde. ContÍatada: Francisco Gilberto da Silva 02558931326 -
Objeto: Prestação de seryiços continuados de manutenção preventiva ê corretivô,
montaBem e desmontagem de aparelhos de ar condicionado, incluindo o fornecimento de
materiais e equipamentos necessários à manutenção adequada, junto a Secretaria de
sãúde do Município de Quixêré. Procedimento Administíativo: Dispensa de Licitação Ns
LBO4-0112O23 - Contrato 7904.01/2023. Valor Global Contratado: 56.655,00 (cinquenta e
seis mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais) Prazo de Execução dos Serviços: Até 19 de
janeiro de 2024, Origem dos Recutros: Recursos Próprios do Orçamento do Município de
Quixeré-CE. Dotação Orçamentária:0601.10.122.1001.2.046- Gerenciamento da Seffetaria
de Saúde; Elemento de Despess: 3,3,90,39.00. Assina Pela Contratante: João Uránio
Nogueira Ferreirâ. Assina Pela Contratadai Francisco Gilberto da Silva. Data do Contrato:
19.04.2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO OE CONTRÂTO NS 108/2023-SMS

Ertíato do ContEto Ns 0108/2023-5M5. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
repíe5entada pela Secretaria Municipâl da Saúde. CONÍRATADAT APOTEK DISTRIBUIDORÁ
DE MEDICÂMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES ITDA, CNPI sob o ne 36.099.392il0001-35.
Da Fundamentação: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n' PÊ22020- SMS e A-R.P. 05912022, e seus anexot os preceitos do direito
público, e â Lei Federal nP 8.666,/1993, com suas alterâções, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumpÍimento de seu objeto. Do Objeto: Constitui objeto deste contrato a

aquisiçâo de medicamentos da atenção básica lll (listâ pâdÍonizeda) destinados às unidades
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e Hospitôl DoutoÍ Estevam Ponte, de acordo
com a5 especifiÉçôes e quantitativos previstG no Anexo I - Termo de Referência do edital
e na proposta da Contratedô. Modalidade: Pregão EletÍônico N' PE22020- SMS e A.R.P.
O59/2O22. Valor Global: RS 13,500,00 (Treze mil e quinhentos reais). Do Prazo de Vigência
e de Execução: O prazo de vigência do contrato seÍá dê 12 (doze) meses, contados a partir
da sua publicação. Data da Assinatura: 24 de âbril de 2023. Signatários: RepÍes€ntante da
Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represêntante da ContÍatada: Eugênio José
Gusmão da Fonte Filho.

DMRÀTO DE CONTRATO N9 105/2O23.SMS

Extrato do ContÍato Ne 0105/2023-SMS. Contratante: Prefêitura Municipal de Sobrâ|,
representadâ pela Secretaria Municipãl da Saúde. CONTRAIADA: CIRÚRGICA BRASil"

DISTRIBUIDORA DE MEDICÁMENÍOS LTDA, CNpJ sob o nc 40.788.76610001-05. Da
Fundamentâção: O pÍesente contrato tem como rundamênto o edital do Pregão Eletrônico
n'23001 - SMS, e seus atrexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federâl ng

A-666/7993, com suas altemções, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto, Do Objeto: Constitui Objeto deste Contrato a Aquisição de
medicamentos da atenção especializada lV (lista pêdronizada) destinados às unidades de
saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativoÍ
previstos no Anêxo I - Termo de Referênciâ do edital e na proposta da Contratada.
Modalidade: Pregão Eletrônico N' 23001 - SMS. Valor Global R$ 17.640,00 (Dezessete mil
e seiscentos e quarenta reais). Do prazo de Vigência e de Execução: O prazo de vigência do
contrato seÍá de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data dâ Assinatura:
24 de abril de 2023. Signatários: Rêpresêntante da ContEtante: Letícia Reichel dos Santos,
Rêpresentante da Contratada: Maria do Carmo de Lima e Silva.

E'fiRATO DE CONTRÂTO 
'99 

104/2O2!.SM§

Extato do Contrato Ne 0104/2023-SMS, Contíatante: Prefeiturâ Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATÂDA: GB COMÉRCIO E

DlSTRlBUlçÃO LTDA, CNPJ sob o ne 10.782.385/OOO14O. Da Fundamentação: O presente
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n' 23001 - SMS, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal ns 8.666/1993, com suas alterações,
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Do Objeto:
Constitui objeto deste contrato a aquisiÉo de medicamentos da atenção especializada lV
(lista padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Muni€ipal dâ Saúde, de
acordo com as especificaçôes e quantitativos previstos oo Anêxo I - TermÕ de Referência
do edital e na proposta da Contratada, Modalidade: Pregão Eletrônico n' 23001 - SMS.
Valor Global RS 22.773,00 (Vinte e dois mil e setecentos e setenta e três reais). Do Prazo
de Vitência e de Execução: O pÍâzo de vigência do contÍato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da sua publicação, Data da Assinatura: 24 de ãbril de 2023. Signatários:
RepÍes€ntante da Contratantei Letícia Reichel dos Santos, Representânte da Contratada:
Adriano Holanda Feíreira.

EXTRAÍO DE CONIRATO NE 107/2O23.SMS

ExtÍato do Contrato Ne 0107/2023-5M5. Contratante: PÍefenuÍa Municipal d€ Sobral,
representâda pela Secretariã Municipal da Saúde. CONTRÀTADA: MEDMAX COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o ne 16.553.940/0001-48. Da Fundamentação O presente
contEto tem como fundamento o edital do Pre8ão Eletrônico n'23001 - SMS, e seus
anexos. os preceitos do direito público, e a Lei Federal nr 8.665/1993, com suas alterações,
e, ainda, outras leis especiais neGssárias ao cumprimento de seu objeto, Do Objeto:
Constitui Objeto deste Contrâto a Aquisição dê medicamentos da ôtenção especializada lV

{lista padronizada} destinados às unidades de saúde d0 Secretaria Municipal da Saúde, de
acordo com as especificaçôes e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência
do edital e na proposta da Contratada. Modalidade: Pregão Eletrônico ne 23001 - SMS.
Valor Global: RS RS 13.500,00 (Tre:ê mil e quinhentos reais). Do Prazo de Vigência e de
Execução: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contadG a partir da
sua publicação. Datâ da Assinâtura:24 de abril de 2023. Signatários: Representante da
Contratante: Letícia Reichel dos Santos. RêpÍesentante da Contratada: Milenã Zicatto.
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